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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUDALHO 
GABINETE DO VEREADOR THIAGO FERNANDO DA SILVA

Indicação: m 72021

Ementa: Indico à Mesa Diretora, cumprindo as formalidades regimentais, para 
que seja solicitado ao Exm°Sr Marcello Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do 
Município de Paudalho, extensivo ao Sr. Carlos Gouveia, secretário de 
Desenvolvimento Urbano, a realização do saneamento e do calçamento do 
córrego situado numa descida que fica ao final da rua Prefeito Berto 
Cavalcante à direita, tendo como ponto de referência a casa do irmão 
Givanildo.

Justificativa: Primeiramente atender de forma satisfatória os anseios da 
comunidade que está com muita dificuldade de locomoção por causa do grau 
de inclinação da rua, buracos e o esgoto a céu aberto que desce pelo meio da 
via causando muitos danos devido seu grande volume de rejeitos. Segundo por 
um dever de justiça e igualdade para que o poder público possa desempenhar 
sua função social garantindo o bem estar da população, ampliando as 
condições de acessibilidade e salubridade dos munícipes.

É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios: promover programas de construção de moradias 
e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; (BRASIL, 1988, Art. 23)

Câmara Municipal de Paudalho, em 16 de fevereiro de 2021.


